
  
Fundação Rotária 

Fundos de empréstimos rotativos e microcrédito 
 
 
Diretrizes gerais 

A Fundação crê no benefício de programas de microcrédito, bancos comunitários e outros de assistência a 
microempresários como eficaz mecanismo de combate à pobreza e na compatibilidade dessa abordagem com as 
normas e diretrizes da entidade. 
 
1. Estabelecimento de programas 

Clubes e distritos podem estabelecer seus próprios programas de microcrédito, envolvendo dinheiro, animais, 
equipamentos ou qualquer outro tipo de empréstimo que conduza ao desenvolvimento sustentável.  

 
2. Subsídios para o capital inicial 

O subsídio pode gerar capital inicial para empréstimos rotativos de até US$10.000 por cooperativa de crédito.  
Um subsídio pode financiar várias cooperativas de crédito.   

 
3. Análise da equipe técnica 
 Pedidos envolvendo fundos para tais iniciativas devem ser analisados pela Equipe de Consultores Técnicos para 

Projetos Humanitários, para determinação da solidez da proposta e viabilidade do empreendimento em longo 
prazo, antes de serem submetidos aos curadores.   

 
4. Organizações colaboradoras 

Organizações colaboradoras podem auxiliar Rotary Clubs e distritos quanto aos financiamentos para projetos de 
microcrédito e empréstimos rotativos.  A supervisão e controle das atividades cabem ao clube ou distrito. Projetos 
de empréstimo rotativo envolvendo organização externa somente serão avaliados após a comprovação de que tal 
entidade atende todos os requisitos da Fundação Rotária, inclusive quanto à participação de rotarianos nas 
atividades. 

 



5. Treinamento e quitação das parcelas 
 Projetos de empréstimos rotativos devem especificar claramente o treinamento que será oferecido e as condições 

de pagamento da quantia devida. 

 
6. Acordos de empréstimos rotativos 

As cooperativas de crédito devem estabelecer, antes da liberação do empréstimo, Acordos de Utilização de 
Fundos de Empréstimos Rotativos individuais que especifiquem as normas, taxas de juros, valor do empréstimo 
e plano de quitação para cada grupo. 

 
7. Plano de continuidade 
 Projetos de empréstimos rotativos devem adotar plano para assegurar a continuidade da utilização dos fundos 

concedidos pela Fundação Rotária após a entrega do relatório final. 
 
8. Despesas administrativas 
 De acordo com as diretrizes gerais de Subsídios humanitários, o subsídio outorgado pela Fundação Rotária pode ser 

utilizado por Rotary Clubs e distritos como capital inicial para apoiar projetos de microcrédito até que estes se 
tornem auto-sustentáveis.  

 
9. Uso de rendimentos financeiros 
 O retorno de investimentos gerado pela aplicação dos fundos de empréstimos rotativos da Fundação Rotária pode 

ser usado no pagamento de despesas administrativas relacionadas ao projeto. 
 
10. Destino final do subsídio 
 Na eventualidade dos patrocinadores rotarianos decidirem pelo encerramento do fundo para empréstimos 

rotativos, o valor integral do subsídio deve ser devolvido à Fundação Rotária. 
 
11. Garantia de empréstimos 
 Financiamentos da Fundação Rotária não podem ser usados como caução de empréstimos. 

 
 


